
CÂMARA MUNICTPAL DE

CARIRÉ

Dispõe sobre a aprovação das Contas de

Governo do Município de Cariré reÍereníe ao

exercício de 2023.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, VCT.

LUCTANA CzuSTINA RODRIGUES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l'. Ficam aprovadas as Contas de Govemo do Municipio de Cariré

referentes ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Sr. Antonio Rufino

MaÍins, confirmando o Parecer Prévio N" 24312025 do Tribunal de Contas do Estado do

Ceará exarado nos autos do Processo No 0271412024-3.

AÍ. 2'. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contÍário.

Paço da Câmara Municipal de Cariré, em 2 de março de 2026

VET. LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Presidente da Câmara Municipal de Cariré
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